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RESOLUÇÃO TC 48/2018 

ANEXO X 

ITEM 41 

Declaro para devidos fins de atendimento do item acima referenciado, que este Instituto 
Previdenciário não possui aplicações ou investimentos financeiros. Destarte, o Fundo 
Previdenciário é deficitário, sobrevivendo à custa de aportes financeiros transferidos 
pela prefeitura, porquanto sua receita de contribuições não lhe é suficiente. Dai, também 
não possuir, ou fornecer, autorizações para aplicações e resgate. 

Camutanga, 26 de março de 2019 

Evalúcia Bezerra da Silva Pereira 
Diretora Presidente 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

V
A

L
U

C
IA

 B
E

Z
E

R
R

A
 D

A
 SIL

V
A

 PE
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9baf4fb9-b1d9-477b-8b1f-c76d457940a2


